4
ª PLENÁRIA
GRUPO A
SINASE E LEI DE EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS. CADASTRO NACIONAL DA MSE.
1- Afastado do texto do PL a desresponsabilização dos portadores de sofrimento mental.
2- Incluída a possibilidade de suspensão da execução da medida sócioeducativa com encaminhamento dos portadores de sofrimento mental para o atendimento de saúde na rede própria.

3- Quanto à estruturação do sistema de privação de liberdade estabelece a regionalização das unidades de privação de liberdade. 
4- Na estruturação do sistema não há vedação de gestão compartilhada.
5- Reafirma a judicialização da execução da medida mantendo a avaliação no mínimo semestral  e o desligamento da medida como ato judicial.
GRUPO B 
MEDIDAS SÓCIOEDUCATIVAS EM MEIO ABERTO. PROCESSO, PROCEDIMENTO E PROGRAMAS DE ATENDIMENTO.
1- Obrigatoriedade de capacitação continuada dos agentes que trabalham com adolescentes em conflito com a lei.

2- Deve a AMB propor que o Ministério do Desenvolvimento Social que comunique ao Juiz e Promotor da Comarca o valor de todo repasse financeiro destinado aos  executados no município.

3- Necessidade de especialização dos programas e agentes vinculados às medidas sócioeducativas em meio aberto mediante programas diferenciados, respeitando-se a distinção entre medidas sócioeducativas e medidas de proteção.

GRUPO C

PRIVAÇÃO DE LIBERDADE. PROCESSO, PROCEDIMENTO E QUESTÕES CONTROVERTIDAS.

1- Instaurar procedimento autônomo de execução da MSE desvinculado do processo de conhecimento.

2- Possibilidade de unificação das MSEs observando-se a subsunção de uma medida pela outra, prevalecendo e a incorporação de uma pela outra quando ambas apresentarem o mesmo objetivo e a mesma proposta pedagógica.
3- Possibilidade de suspensão da MSE para tratamento para dependência química, inclusive após a imputabilidade penal.

4- Se após a imputabilidade penal o infrator for preso, suspende-se a execução da MSE aguardando-se o resultado da ação penal: se houver condenação, extingue-se a execução; se absolvido, retorna ao sistema sócioeducativo.

 SHAPE  \* MERGEFORMAT 




EXECUÇÃO DE MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS – FLUXOGRAMA


1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE NATAL/RN


JOSÉ DANTAS DE PAIVA – JUIZ DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE











MEIO FECHADO – INTERNAÇÃO e SEMILIBERDADE





RELATÓRIOS - § 2º, art. 121





AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA





GUIA DE EXECUÇÃO





CUMPRINDO A MEDIDA





 VISTA AO MINISTÉRIO PUBLICO





MANIFESTAÇÃO DO DEFENSOR





JUIZ DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE





AUDIÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO





PROGRESSÃO





EXTINÇÃO





LA





SEMILIBERDADE





ÓBITO





21 ANOS





CUMPRIMENTO DA MEDIDA





PROGRAMA DE EGRESSOS





EVADIDO





VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO





MANIFESTAÇÃO DO DEFENSOR





JUIZ DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE





DESPACHO – BUSCA e APRRENSÃO





APREENSÃO PELA POLÍCIA





ENCAMINHAMENTO À INTERNAÇÃO





MEIO ABERTO – LIBERDADE ASSISTIDA e PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE.





RELATÓRIOS





CUMPRINDO A MEDIDA





DESCUMPRINDO A MEDIDA





VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO





MANIFESTAÇÃO DO DEFENSOR





JUIZ DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE





VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO





MANIFESTAÇÃO DO DEFENSOR





ALTERAÇÃO





PRORROGAÇÃO





MANUTENÇÃO





CUMPRIMENTO DA MEDIDA





ÓBITO





21 ANOS





JUIZ DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE





AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO – SÚMULA 265 – DO STJ.





EXTINÇÃO





SUSPENSÃO





SUBSTITUIÇÃO





MANUTENÇÃO





CONDUÇÃO COERCITIVA





BUSCA  E APREENSÃO





SUBSTITUIÇÃO





MANUTENÇÃO





PSC





DEVOLUÇÃO AO JUIZ DO PROCESSO DE CONHECIMENTO





ÓBITO





21 ANOS





PRESCRIÇÃO





SÚMULA 338 - STJ





CUMPRIMENTO DE PENA - ADULTO





TRATAMENTO QUÍMICO





PRISÃO





CONVERSÃO





REGRESSÃO: INTERNAÇÃO-SANÇÃO





REVOGAÇÃO





ALTERAÇÃO





EVASÃO





EXTINÇÃO








